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EMENDA REGIMENTAL Nº 04, DE 1996118 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 
12 do Regimento Interno do STM. 

Na 43ª Sessão Administrativa (Extraordinária), de 09 de dezembro de 
1996, o Plenário do Superior Tribunal Militar aprovou, nos termos do art. 
29 do RISTM, a seguinte Emenda Regimental: 

Artigo único. O parágrafo único do art. 12 do RISTM passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 12. ....................................................................................................  
“Parágrafo único. Na fase a que se refere este artigo, cabe ao 

Relator: 
I - nos processos em geral, adotar a medida prevista no inciso 

V do art. 4º, podendo, se julgar conveniente, submetê-la ao Plenário; 
II - em caso de ação originária, adotar as medidas previstas 

nos incisos VI, VII e VIII do art. 4º, submetendo-as ao Plenário, se 
julgar conveniente.”. 

Brasília-DF, 09 de dezembro de 1996. 

Ministro Alte Esq LUIZ LEAL FERREIRA 
Presidente do STM 
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